
 

Este documento traz uma coletânea de normas aplicáveis às eleições 

dos Municípios que utilizarão urnas de lona no dia 06/10/2019. Tais normativas, 

podem ser utilizadas, por analogia, para a regulamentação do dia da eleição 

no Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. 

Ressalta-se que não é obrigatório que os Municípios adotem os 

procedimentos aqui expostos, cabendo sua análise pela Comissão Especial 

Eleitoral e pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 23.554, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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Art. 110. Serão observados, na votação, os seguintes procedimentos (Código Eleitoral, art. 

146):  

I – o eleitor, ao apresentar-se na seção e antes de adentrar o recinto da mesa receptora de 

votos, deverá postar-se em fila;  

II – admitido a adentrar, o eleitor apresentará seu documento de identificação com foto à mesa 

receptora de votos, o qual poderá ser examinado pelos fiscais dos partidos políticos e das 

coligações;  

III – o mesário localizará no cadastro de eleitores da urna e no Caderno de Votação o nome 

do eleitor e o confrontará com o nome constante do documento de identificação;  

IV – não havendo dúvida sobre a identidade do eleitor, será ele convidado a apor sua 

assinatura ou impressão digital no Caderno de Votação;  

V – em seguida, o eleitor será autorizado a votar;  

VI – na cabina de votação, o eleitor indicará os números correspondentes aos seus candidatos;  

VII – concluída a votação, serão restituídos ao eleitor os documentos apresentados e o 

comprovante de votação. Inst nº 0604346-43.2017.6.00.0000/DF 47 

Art. 111. Só serão admitidos a votar os eleitores cujos nomes estiverem cadastrados na seção 

eleitoral.  

(...) 

§ 2º Para votar, o eleitor deverá apresentar documento oficial com foto que comprove sua 

identidade.  

§ 3º Para comprovar a identidade do eleitor perante a mesa receptora de votos, serão aceitos 

os seguintes documentos:  

I – via digital do título de eleitor (e-Título);  

II – carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal 

equivalente, inclusive carteira de categoria profissional reconhecida por lei;  

III – certificado de reservista;  

IV – carteira de trabalho;  

V – carteira nacional de habilitação.  
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§ 4º Os documentos relacionados no § 3º poderão ser aceitos ainda que expirada a data de 

validade, desde que seja possível comprovar a identidade do eleitor.  

§ 5º Não será admitida certidão de nascimento ou de casamento como prova de identidade do 

eleitor no momento da votação.  

§ 6º Não poderá votar o eleitor cujos dados não figurem no cadastro de eleitores da seção 

constante da urna, ainda que apresente título de eleitor correspondente à seção e documento 

que comprove sua identidade, devendo, nessa hipótese, a mesa receptora de votos registrar a 

ocorrência em ata e orientar o eleitor a comparecer ao cartório eleitoral a fim de regularizar sua 

situação.  

§ 7º A via digital do título do eleitor (e-Título), a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo, 

somente será admitida como instrumento de identificação quando o eleitor houver realizado o 

cadastramento eleitoral com coleta da fotografia.  

Art. 112. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, mesmo que esteja portando título de 

eleitor e documento oficial, o presidente da mesa receptora de votos deverá interrogá-lo sobre 

os dados do título, do documento oficial ou do Caderno de Votação; em seguida, deverá 

confrontar a assinatura constante desses documentos com aquela feita pelo eleitor na sua 

presença e fazer constar da ata os detalhes do ocorrido (Código Eleitoral, art. 147).  

(...) 

§ 2º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa receptora de 

votos, pelos fiscais ou por qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito antes 

de ser admitido a votar (Código Eleitoral, art. 147, § 1º).  

§ 3º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, o presidente da mesa receptora de 

votos solicitará a presença do juiz eleitoral para decisão (Código Eleitoral, art. 147, § 2º).  

Art. 113. Na cabina de votação, é vedado ao eleitor portar aparelho de telefonia celular, 

máquinas fotográficas, filmadoras, equipamento de radiocomunicação ou qualquer instrumento 

que possa comprometer o sigilo do voto (Lei nº 9.504/1997, art. 91-A, parágrafo único).  

Parágrafo único. Para que o eleitor possa se dirigir à cabina de votação, os aparelhos 

mencionados no caput poderão ficar sob a guarda da mesa receptora ou deverão ser mantidos 

em outro local de escolha do eleitor.  

Art. 114. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a votar, os 

quais serão submetidos à decisão do presidente da mesa receptora, não sendo a Justiça 

Eleitoral obrigada a fornecê-los (Lei nº 9.504/1997, art. 89). Inst nº 0604346-

43.2017.6.00.0000/DF 49  

Art. 115. O eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida, ao votar, poderá ser auxiliado por 

pessoa de sua confiança, ainda que não o tenha requerido antecipadamente ao juiz eleitoral 

(Lei nº 13.146/2015, art. 76, § 1º, inciso IV).  

§ 1º O presidente da mesa receptora de votos, verificando ser imprescindível que o eleitor com 

deficiência ou mobilidade reduzida seja auxiliado por pessoa de sua confiança para votar, 

autorizará o ingresso dessa segunda pessoa com o eleitor na cabina, sendo permitido inclusive 

digitar os números na urna.  

§ 2º A pessoa que auxiliará o eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida deverá identificar-

se perante a mesa receptora e não poderá estar a serviço da Justiça Eleitoral, de partido 

político ou de coligação.  

§ 3º A assistência de outra pessoa ao eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida de que 

trata este artigo deverá ser consignada em ata.  

§ 4º Para votar, serão assegurados ao eleitor com deficiência visual (Código Eleitoral, art. 150, 

incisos I a III):  



I – a utilização do alfabeto comum ou do sistema braile para assinar o Caderno de Votação ou 

assinalar as cédulas, se for o caso;  

II – o uso de qualquer instrumento mecânico que portar ou lhe for fornecido pela mesa 

receptora de votos;  

(...) 

Art. 129. Serão observadas, na votação por cédulas, no que couber, as normas do art. 110, e 

ainda:  

I – identificado o eleitor:  

a) se originário da seção eleitoral, serão entregues as cédulas relativas a todos os cargos;  

(...) 

II – o eleitor será instruído sobre a forma de dobrar as cédulas após a anotação do voto e a 

maneira de colocá-las na urna de lona;  

III – as cédulas serão entregues ao eleitor abertas, rubricadas e numeradas, em séries de um a 

nove, pelos mesários (Código Eleitoral, art. 127, inciso VI);  

IV – o eleitor será convidado a se dirigir à cabina para indicar os números ou os nomes dos 

candidatos ou a sigla ou número do partido de sua preferência, e dobrar as cédulas;  

V – ao sair da cabina, o eleitor depositará as cédulas na urna de lona, fazendo-o de maneira a 

mostrar a parte rubricada ao mesário e aos fiscais dos partidos políticos e das coligações, 

para que verifiquem, sem nelas tocar, se não foram substituídas;  

VI – se as cédulas não forem as mesmas, o eleitor será convidado a voltar à cabina e a trazer 

o seu voto nas cédulas que recebeu; se não quiser retornar à cabina, será anotada a 

ocorrência na ata e, nesse caso, ficará o eleitor retido pela mesa receptora de votos e à sua 

disposição até o término da votação, ou até que lhe devolva as cédulas rubricadas que dela 

recebeu; Inst nº 0604346-43.2017.6.00.0000/DF 57  

VII – se o eleitor, ao receber as cédulas, ou durante o ato de votar, verificar que estão 

rasuradas ou de algum modo viciadas, ou se ele, por imprudência, negligência ou imperícia, 

as inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, poderá pedir outras ao mesário, restituindo-lhe 

as primeiras, que serão imediatamente inutilizadas à vista dos presentes e sem quebra do 

sigilo do que o eleitor nelas haja indicado, fazendo constar a ocorrência em ata;  

VIII – após o depósito das cédulas na urna de lona, o mesário devolverá o documento de 

identificação ao eleitor, entregando-lhe o comprovante de votação.  

Art. 130. Ao término da votação na seção eleitoral, além da aplicação do previsto no art. 143 

desta resolução, no que couber, o presidente da mesa receptora de votos tomará as seguintes 

providências:  

I – vedará a fenda da urna de lona com o lacre apropriado, rubricado por ele, pelos demais 

mesários e, facultativamente, pelos fiscais dos partidos políticos e das coligações presentes;  

II – entregará a urna de lona, a urna eletrônica e os documentos da votação ao presidente da 

junta ou a quem for por ele designado, mediante recibo em duas vias, com a indicação de hora, 

devendo os documentos da seção eleitoral ser acondicionados em envelopes rubricados por 

ele e pelos fiscais dos partidos políticos e das coligações que o desejarem. 

 

Do Encerramento da Votação 

Art. 141. O recebimento dos votos terminará às 17h (dezessete horas) do horário local, desde 

que não haja eleitores presentes na fila de votação da seção eleitoral (Código Eleitoral, art. 

144).  



Art. 142. Às 17h (dezessete horas) do dia da votação, o mesário deverá entregar as senhas de 

acesso à seção eleitoral e recolher os documentos de identificação de todos os eleitores 

presentes, começando pelo último da fila, para que sejam admitidos a votar (Código Eleitoral, 

art. 153, caput).  

Parágrafo único. A votação continuará na ordem decrescente das senhas distribuídas, sendo o 

documento de identificação devolvido ao eleitor logo que este tenha votado (Código Eleitoral, 

art. 153, parágrafo único). 

 

DA APURAÇÃO DA VOTAÇÃO POR MEIO DE CÉDULAS 

Art. 183. Os membros, os escrutinadores e os auxiliares das juntas eleitorais somente 

poderão, no curso dos trabalhos, utilizar caneta esferográfica de cor vermelha. 

Dos Procedimentos 

Art. 186. Para apuração dos votos consignados em cédulas das seções onde houve votação 

parcial ou totalmente manual, as juntas eleitorais deverão: 

(...) 

b) ler os votos e apor, nas cédulas, as expressões "em branco" ou "nulo", se for o caso, 

colhendo-se a rubrica do secretário; 

Art. 187. Compete ao escrutinador da junta eleitoral, na hipótese de utilização do Sistema de 

Apuração: 

I - proceder à contagem das cédulas, sem abri-las; 

II - abrir as cédulas e apor as expressões "em branco" ou "nulo", conforme o caso;  

 

Código Eleitoral – Lei 4737/1965 
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DA CÉDULA OFICIAL 

Art. 104. 

(...) 

§ 6º As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal que, dobradas, resguardem o 

sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las. 

 

DA APURAÇÃO 

(...) 

Art. 163. Iniciada a apuração da urna, não será a mesma interrompida, devendo ser concluída. 

Parágrafo único. Em caso de interrupção por motivo de força maior, as cédulas e as folhas de 

apuração serão recolhidas à urna e esta fechada e lacrada, o que constará da ata. 

Art. 164. É vedado às Juntas Eleitorais a divulgação, por qualquer meio, de expressões, frases 

ou desenhos estranhos ao pleito, apostos ou contidos nas cédulas. 

 

DA ABERTURA DA URNA 

Art. 165. Antes de abrir cada urna a Junta verificará: 

I - se há indício de violação da urna; 

II - se a mesa receptora se constituiu legalmente; 

(...) 

IV - se a eleição se realizou no dia, hora e local designados e se a votação não foi encerrada 

antes das 17 (dezessete) horas; 



V - se foram infringidas as condições que resguardam o sigilo do voto; 

(...) 

VII - se foi recusada, sem fundamento legal, a fiscalização de partidos aos atos eleitorais; 

(...) 

§ 1º Se houver indício de violação da urna, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - antes da apuração, o presidente da Junta indicará pessoa idônea para servir como perito e 

examinar a urna com assistência do representante do Ministério Público; 

(...) 

   III - se o perito e o representante do Ministério Público concluírem pela inexistência de 

violação, far-se-á a apuração; 

  (...) 

   § 1º A incoincidência entre o número de votantes e o de cédulas oficiais encontradas na urna 

não constituirá motivo de nulidade da votação, desde que não resulte de fraude 

comprovada.              

 

LEI 9.504/1997 
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Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e coligações o 

direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a abertura da 

urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim . 

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado da urna, 

desde que apresentada antes da divulgação do boletim. 

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da Junta Eleitoral 

é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos 

representantes o requeiram até uma hora após sua expedição. 

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação poderá 

credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez. 
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